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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 19/2012

Recomenda ao Governo que promova medidas 
para o desenvolvimento do regadio em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
o seguinte:

1 — Considerar a expansão do regadio em Portugal, 
público e privado, uma prioridade para o desenvolvimento 
económico e social do País, inclusive a conclusão das 
obras do Alqueva.

2 — Rever a lei dos aproveitamentos hidroagrícolas, 
onde deverá integrar um capítulo especifico para a gestão 
do Alqueva, devendo contemplar um órgão de gestão in-
tegrado para todo o empreendimento, hierarquicamente 
dependente da Autoridade Nacional do Regadio, com a pre-
sença de representantes dos agricultores, salvaguardando o 
princípio da concessão da rede secundária, prioritariamente 
aos agricultores.

3 — Exigir uma gestão rigorosa e competente dos res-
petivos aproveitamentos hidroagrícolas, de modo que o 
preço final da água seja competitivo.

4 — Acelerar a concessão da rede secundária de 
rega do empreendimento do Alqueva, cedendo às as-
sociações de beneficiários com dimensão economica-
mente viável e que mostrem competência as áreas já 
em exploração.

Aprovada em 27 de janeiro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 20/2012

Eleição da Delegação da Assembleia da República à Assembleia
Parlamentar da Comunidade 

dos Países de Língua Portuguesa (AP -CPLP)

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 4.º da Resolução da Assem-
bleia da República n.º 20/2010, de 2 de março, alterada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 10/2012, 
de 3 de fevereiro, e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, eleger para a Delegação da Assembleia da Re-
pública à Assembleia Parlamentar da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa (AP -CPLP) os seguintes 
Deputados:

Efetivos:

Adriano Rafael de Sousa Moreira (PPD/PSD).
Artur Miguel Claro da Fonseca Mora Coelho (PS).
Arménio dos Santos (PPD/PSD).
Elza Maria Henriques Deus Pais (PS).
Carlos António Páscoa Gonçalves (PPD/PSD).
Ângela Maria Pinheiro Branquinho Guerra (PPD/PSD).

Suplentes:

Mário Manuel Teixeira Guedes Ruivo (PS).
José Hélder do Amaral (CDS -PP).
Pedro do Ó Barradas de Oliveira Ramos (PPD/PSD).
João Paulo Feteira Pedrosa (PS).

Mário Nelson da Silva Vaz Simões (PPD/PSD).
Sónia Ermelinda Matos da Silva Fertuzinhos (PS).

Aprovada em 3 de fevereiro de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 21/2012

Eleição para a Comissão para a Igualdade 
e contra a Discriminação Racial

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 6.º da Lei n.º 134/99, de 28 de agosto, do 
n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 167/2007, de 3 de 
maio, e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, eleger 
para fazerem parte da Comissão para a Igualdade e con-
tra a Discriminação Racial os seguintes representantes:

Efetivos:
Nilza Marília Mouzinho de Sena (PPD/PSD).
Maria Helena dos Santos André (PS).

Suplentes:
João Manuel Lobo de Araújo (PPD/PSD).
Rosa Maria da Silva Bastos da Horta Albernaz (PS).
Aprovada em 3 de fevereiro de 2012.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2012
No contexto da vigência do Programa de Assistência 

Económica e Financeira a Portugal e das alterações intro-
duzidas ao Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, que 
aprovou o novo Estatuto do Gestor Público, pelo Decreto-
-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, importa proceder à de-
finição de categorias e critérios objetivos para fixação do 
vencimento mensal dos gestores públicos, agora atendendo 
ao limite referente ao vencimento mensal do Primeiro-
-Ministro.

Procurou -se acolher as recomendações decorrentes da 
Resolução da Assembleia da República n.º 53/2011, de 22 
de março, mais concretamente, no que respeita à necessi-
dade de fixar limites máximos à remuneração dos gestores 
públicos e, através de tabelas remuneratórias próprias, 
reforçar a racionalização, a proporcionalidade e a equidade 
das remunerações praticadas em função da dimensão da 
empresa e complexidade de gestão.

Teve -se também em consideração a experiência decor-
rente das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 7/85, 
de 6 de fevereiro, e 29/89, de 26 de agosto, bem como a 
atual necessidade de um enquadramento para a fixação 
da remuneração dos gestores públicos que promova o 
tratamento equitativo dos mesmos, face às respetivas res-
ponsabilidades.

Teve -se ainda em conta que o regime remuneratório 
delineado pelo Estatuto do Gestor Público passou a reco-
nhecer uma importante distinção entre as empresas que se 
encontram sujeitas a um regime de livre concorrência no 




